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1. ",Á: DICIÇJformuÚ)~,cons~lta'àP~oc1irado~iááf1p1,deesclar~.cerquest~es refere~tes
aos,efeitós da notificação extr:ijiídiçial n:o~processoàdnli!listr~iiv~ de avérbaçã«(de 'contrato de'
licença de us'o'de IlulIca. '

,"

" '

,. r -•. ,,',

2. ,Osautosres}Unem-se aos;seg~inte~f~tos"! tratóâe licenGi~en~() de 'usóde,
,'. " , , .. ' '",. t'" ..... ' " '.

marca cOIJ,stante'dos registros '.ns. /82.?J967 49r 9007Ql~6 .0070025ífoi.àprese\1t8.doa,o.INPI
para 'fins ide'averb,ação,(fls.,.'~110~}.iÀlgumasirregu1aiid~de~c()nst.an.t~s(db'iéqt1etím~1'lt9.(óram·
apontadà~,pela DlqjG.,às' fls. 06,(notadamente,:~a rel~crbn~da,àdivér~êndaentr~~,as/p~es~"
conn:atailtese a r,equerente~a av,e~baçãodo cdrttrat9: Cunipr.e)tránscrevera referida exigênda,
cuj(Le~m1;1eforlnal~foifir:tnadoem~5;9·\2P12: ...

, .> . ' " . --:' .~ . ", .,' ',,' .~, "'., , \ ' 0;..., ..

, ,"2 ~.A proc.uraçãôora.apie~ep!~4afoiíoutJrgada por·Baggio Comércio
de Artigos EsportivosLTDÁ ME,>sendo:que a' mesma não figura como

" '.:.,', 0,, •• _ ,. ''''_'\ ,'_ '(._1' - ., .,'.,;-", . "',,- ,': '\," ',',::' -,.. '.,'

parte ~o cohtratoem questã? (p::ut~sd~cont~~tÇ>:B~ggioÇomércioj é
Confecçõe~ LTDA MELe .Spirwi.pg, Wheels Comércio de Artigos

. EsportivoSLTDA.). DeSsem;odo,api~se,ntaraéprocuraçãocorreta.:' ,
, . (.

" / ' '. '.' , . ,

3. , ,Um·n~vÓ'eJiameJ0rl11al.foiteal.izad'o em19~04;2'012(fls. 07), no qualsevetificam
outras it:regul~idades formais ref~rentes.à identificação.das par.tescontratuais.. ,

< ,. " " • '1 I I "",
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4~ . O 'cdn?"ato de· uso de marca foi juntado aÓs Cl;utos.:àsfls.1l/13. As pàrtes
). ' 'contratantes são: .' .~. " .... '

.. ,'a}empresá licenciante: Spimiing WheelsComérciode Artigos EsportivosLtda; é
.'-rn. ,_ ',o ,', ,_ ' -: •• ,'- : '_ " ", .' "

b) emj}resalicenciada: BaggioComérCio e'Confçcções'Ltda ME...

/'::! • ,r



, "I •

. 5. Às fls. 14,abIGIG'observou qu~asrira.rcasj:;bbjeto)'do êontrâto supra têm' a

'. , s.e.gUi.'nte"e..rn.p.res a·.•.c.o91.0.j..,.•.ti.tu,i~ar.•....:SP.i.nrn.·.....•.:n..•.g..'Wh....•.eels.·.I.U.·.4.4s'.·.·.tn·,.'.·a...•·..···.e..·.·.0..'. (!)Jffi..•.•.•.•e.'r.9 0.....•..•..!:,. '. 'IPA....•· .••.ME. Qbserva-:-se,.
então, divergência'eIiti~o titU1ârâaSrp.arc~seàpai1:elltx~t:lqiikt~"ipsis;iitteris:'.' '

•• ' ".' ",_.'.' 0'_ .' ;', '.'.' _' .', .' -, ,'o _' • - ;<- . .'.'.' i.<': '.'- ','

. '~Eni;p.:sqtiisa·.r~alizada~o.Sp;t~n1~~,.dêJMarc~:.emW6112/2012,·témos•.que
os.Re~istros'nOs.827796'749,900701t69e 900700025 têm, como titular;
SP~ING' WHEELSINDÚSr~.~c8MERÇIO:LTDA· ME,que.é
diferente .. de .SPINNINGWJÍEEL.~ COMÉRC10 DE ARTIGOS
~SPOR[IvOS.LTDA; ,JicenPciante'J10pro,?essoora' elll,·;·e~ame~.Cabe·

". "_>_ ,.' _," '. ,'oc-': .... :,/'f.,"·.·.,'-:::,<:.,'-< .,.-' ',,>_,":,',', ."'-, .. ,' ".'i",:('_:,:.' "",,:,',,., :i .' .-

.ressaltar que não foi obsêiVflda~/existênciadepet~ção referente à
. 'ahoíação d~transferênciàpetitl1laipbr"Cessã(}.;;·· .

',.".', '," _'.;:":-' ';.'-"'_":" '.', •.... " ~,~""".'//,:--,:,>~-,',:,:_o·:·~,\/:/,,:'.'("~i'
<;.;" .I

6. Á.~á1i$edo$auto~r foi ..fute~ompidaemrazãodorecebitrientb •.(jénotifiêaçã,O '
... ' .. ' ..•..••...••.....•••••". '. >., ...•' '........•...•.•....••.........••...•...••..•, •• 'r/' ':C' .'/ .• 1, .. < .. ' .. : ...••~

extrajUdicial constanteda~fls. 17/18. A'.DICIU encanlÍllhol;lcorrespotidência ao 'f(~'luér~Iiteda
,averbação. e enF~inh()~ os. alltps p$'a a Brocuradpriflp,araIl).~fes~Yãó ao~rca ~()s ~egu~ntes
temas:' t. " .• ", ...

I .. _ ."<"':'_, :'-'-_":;':. _ ..... ;.,',. ,,:1).pó,deser dada, continuidade.•à· análise"do .éóntrato.'.e .aconsequente
avetbàçã~da .licença,' de~dé'qJle\sanàdasasquestões'reiacionadàs à

~" .•. :' --'''.' , '.- -". ' ..' ,. - '. - '. -'o '. ,'. ';' .

titularidadedos:registros"oú· ..••......... , ..
2) a NOTIFICAÇÃQ EXTRAJpú~CIAL inviabilizaa averbação ·da

, (.' .. '" "' ..•. ' ... ',ligença,conforme desejo ,daJiGenciante amparada na cláusula XIII do :
• "L' ..' •... ,' .. ,'.' ".' . " ", :c".'· } ,.. '.., .->,' "._ . :' ..';-- ' .•........ ' ..•. ~: .. : ": :.-'.,'."" •. ""r ',:i

:C9ntratÓ,

7. I'

8.... Ocefue. ga. contrb~érsia diz,fespeitoa6s'efeitosdãhd~ifiêâção~exttajtidicialde fls.
27/28 nos' ,autos,de, ay~rbação.~e.c?ntrát~ ..·A .notiJica8ãoe~~ajudicialt7Il1/comojinalidade
constituir em mora o devedor de uma relação oprigacionâ1.0coíTe, todavia, que o'!NPIriãoéo

•. ' O,, . '_ ' .. ! o ~ " .••. ,_ • o" . ' .....• ': •• ~' ..-: o '_'<-:' . -, "o,' '. d' -''' .' _o"~ .. :_'. "

de~tinatário. (ja .notificação extrajudipial, e sim a el11presaBaggiopómércio.eConfecções Ltda.
ME .. Além do mais, a rélaçãoentre o INPI e o:admirtístradonãoé regida pelo'direito das
obrigações.

J ,.
9; .... Isso não quer dizer q~e a nO,tificação extrajlldicial em' examelisenta de qualquer
valorperahte 'o INPL Ela é.acompapl1ada deumçficio' dirigidó,aQ.iINPI; Porrneio dOiofício. uma
das partes expressa a sua vontade de rescindir o ·contrato.; A'notificação extrajudicial é firmaqfl.
pelo Sr:,'Jqão Brpno Leonard9 Jumor,.como rePI'eseÍÍf~~e daSpirtning Wheels C.0mercio de
Artigos1iEsportivos.LtdaMR ...

~1O., .' A nptificação extrajudicial vení apreçp, acompa11haa~ da comunicação dirigida ao
INPI, consubstaI}ciam uma desistência dOfproçe~SOde.ay.eJ'baç~o\Íe çontratoem andamento. O
pro'cessbde averbação de êontrato pressupõe a existêhCiade um éontratb válido entre as·partes. '"



"
.1\. ',., ,A validade de umcontráto depende deJeqllisito~ de três ordens .(sÍ!bjetivos,, '

: objeti~os eformais).Dosrequisitps, fnteressa ao present~,Jo',cQn~~Í1timentodas partes, o, qtial.é .
tratado por Caio Mário como l,1Inpréssupostomate~iardó:cpnti~fo,'in'verbis: . "',

," •... ,' , I

,'12... '" .. A n~tificaçãoextrajudicÜil em 'apte,ç9~xpressa.a.~usênci~:de.po~sehtilnt~nto·de
úma~~s partes contratantes. Desse' modo,indel?~ndenrêmente~~o'téord~salegaçõe'scontidas em

'tal notifi~ação,'não há de falar de existênc,iad.econti)lto.,yáli.d(Ú:nopres~ritéIl;lp*wnto;.
'/ ' • " , ' "'.; '": -. ' ',;" ',_ - " '1'_" ';,' ,'~' ".',' , -" _ "

\

13. '.. ".O recOlihecimentodainvali~adecontratull;1 ensejaa:perd~, doobjetodoprócesso '
, ,administrativoemaIldameI!tono INl'L Desse mod.q,aSSIsterazãoa 1!ICIG quando interrompeu, , '

.... ' " .' ," , ,,'<.. '.' .'. ',1 ."

à análise d.oprocesso ,emvirtUôedorecebir.nento danotificação eXtrajudiciaL' '."
"-' - . -. " ." . " . '. ,.'

\ I \ f - I-: -,'-

/ ,

"

14.

"r.J9contratonast~de'acbrdo de)YOlitadbs'ou ~cÓns~nii~ento~as,
partes, o requisito ~subJ~tivopodeser.:enunci~docomo a ,àptidãgpara,
~onsentir. Aexw~ssª?éon~e~ti~entojátrÇlduz, em si, o ..acprdo~de

, vt)ntades,(cum:+:~éntiré). ,'A:'iiIi~ag~h1c~rilUlll;'enttéÜmto,empre~-ana' .
:- ,~- _.: '-'>--:-.'_":, ---',""-~-:~-- .:' - :',' ' .. / .:~'-', --:' , ;:>"" ,

acepção' de manifestação dêlvóntape, sendocortentiaa' referência ao,
o l.. ' -,": ,',.."_,."__,',_:,-.',-','_ '~i~ _,'_ : ::' __~_" : ',' :: "0'_ " _ ",:' .: .:' • ' 1,,_

,consentimerttodecada,uindôs;eorittàtanfes: ' . ,
Q.corisentini;hto, gêradôrdo'cbJtrató,bti deabràng:Ú seus três~spectos:' ,, '.,',' .' ' '. ',' .··.,·c .,' " .. ' ' , '. ',"

',A, ,""".Acordosobre a,existênciaenatureza',docóritrato; s~um dos.
'I" -". ~~i, ',-o " :_,:: ,:', :',' ',", , " ':i-,-:_>< :» ',_ ',"<" ',' _,.,>",' ", :,- f"" ,"

contl:'at~tes queraceitar'umadoaçãQ~b outrogw:irvender;' cÓntr~tonão
, ..•. ~, ',' .. " , .

há. '
B ,";...Acord() sóbre opbjetpi~()cq~jrat6;~~ as paJ!e~,diyer:g~ma seu
respeito,n:ãopodehaver con,!ratoválidq [..:.] '.'.'.". ',,' q'" ,
C - f\cordo's,obre as clausulas,9Ut~ocoÍnpõem;sea'qiverg~ncia campeia

•emp,ótito substanéi~l,nãoPQ~.e;átereficáclabcóntr~to;"l'."" ,/
..•.,.. '

A ProcUra.doriasinteti~aa suaopinião nas §eguintes assertivas;
t:_ " ,_ '," _' ,." ' : '" _"'... ' ..

a~,al1otificaçãoe~trajlJdicial.' e' are~p~~tiva;:,~?mUl1i~,~çãodirigida .aoINPI"
/ constibstán'Ciatrtum pedido' de ,desistênc'ia:(io"proc'esso 'administrativo de,

'. - . ~ '

. averbaçãQcontratual, e desse modo pode ser recebida;
'b) a desistência ~o processo ~e averbação7ontratl,lal ,toma desnecessá;ia a

,continuidade da análise do contrato. '
c) o 'reconhecimento de, uma; petição~cíe d~sistência do processo ·nãOimplica

devo~ução do recolhi.!l1entofeito im;~dianteGRiJ, "pb.sto que'a máquina
,administratiya foiníovimentada;., , ' ' .. '

d) á de~ist~nciado processo administrativo ,de:averbação contratual não impede
, que'as .partesvenh~ a novamentepactuar,mn

í
novóacorqo, e que estes~ja

levad0ao,INPI para finS ci~averbação. Ainqafque o objeto desse.novo ac~rdQ

1 PEREIRA, Caio Mário da S.ilva. Instituições de D!reÍtpCivii: contratos.3~ vol. Rio de Íaneiro:F<lrense, 2010. p.
27. ~
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.Áconsideração superior.
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ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA' rEDERAL ESPECIALlZADÀ JUNTO AO INPI
Rua Mayrink '{eiga, 09, 22° andar - Centro - Rio de Jaheirq-'Cep 20.090-050

Tel.: !21)3037-3731/3037-3208 - Fax.: (21) 3037-3206

, '

Despacho N° 0820/20 12-AG U/PGF /PFEIINPI/COOPI .:.MSM~3;2.3
\

RÉFERÊNCIA: ,Processo N°. DICIG 121140/2012

1. Estou de aoordo com aNOTA N° 0475/20 12-AGU/PGF/PFE/INPI/COOPI-LBC-
'2.1, elaborada pelo Procúrador Federat Dr. Loris Baeria Cunha Neto, Coordenador nesta
,Procuradoria.

'/

2. ÀDICIG.

, "

, "

Rio de Janeiro, 28 de dezembro de ?012.

'I', '"
~

' ",\
, .r-.

__ ,/ (, ' I ~

Mauro' '~ré Maia \ ' .

- Procurador-Chefe
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